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 PORTARIA  N°  2010  DE  07  JUN  2001     

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na  Portaria n° 188, do Ministro de Estado da Educação e do Desporto, publicada no DOU de 08 de março de 1195,

RESOLVE:

1° Delegar competência aos Diretores de Faculdades, Escolas, Institutos e dos Órgãos Auxiliares que possuam destaque orçamentário, para autorizar o afastamento no País, que vise à participação em congresso, conferência, seminário, reunião, missão científica, evento similar ou, ainda, desenvolvimento de atividades didáticas, por prazo não superior a 10 (dez) dias.

2° Declarar que o disposto pelo Artigo 2° da Portaria n° 1.526, de 02 de maio de 2001, somente se aplica nos casos em que os afastamentos importem em pagamento de diárias pela UFRGS.            

WRANA MARIA PANIZZI,




                                      Reitora.
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